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DECRETO Nº 012/2023  

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 
DECRETA: 

 
ARTIGO 1º. – Fica ALTERADO, o decreto de nomeação, conforme a lei Municipal nº 498/2022, 

- Anexo I, II e III – Cargos de Provimento em Comissão as denominações e simbologia dos Cargos em Comissão 
ocupados, como segue: 

 

NOME CARGO ANTERIOR NIVEL 
ANTERIOR 

CARGO ATUAL NIVEL 
ATUAL 

MICHELY 
NUNES DA 
SILVA 

Chefe do Setor de Transferência 
de Renda e Cadastro Único 

CC-3 ASSESSOR DE 
COMUNICAÇÃO 

CA-2 

 
ARTIGO 2º. – Fica revogado parcialmente o Decreto nº 005/2022 no que for conflitante.  

ARTIGO 3º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 01 de fevereiro do 
corrente ano, revogando-se as disposições em contrário. 

 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do 
mês de janeiro de 2023. 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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